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Lavras do Sul, 05 de julho de 2023

Ofício no 17012023-GP
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 02012023

A Sua Excelência o Senhor
Juliano Rodrigues Machado
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
N/C

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação de V. Ex" e dos dignos Vereadores
que compõem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei n" 02012023 Altera o Art.
40 da Lei no 3.561 de 28 março de 2019, que dispões sobre o Vale
Alimentação dos servidores municipais do poder executivo da
administração direta e indireta.

Certos de estamos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor para
todos os Lavrense, desde já agradecemos sua atenção.
Pedido de Urgência.

Cordialmente

refeito.

Centro ffiQ373
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'- ',', .t'i;.& Prefeitura Muni al de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Postal n.o 05 - Lavras do Sul

Fone: 55 3282 -1229 - Fax : 55 3282 -1267
E-mail: adm. lavrasdosul@gmail' com

Cep:97390- 000

PROIETO DE LEr No 020/2023

Altera o Aft, 4o da Lei no 3.561 de 28 de
março de 2019, que dispõe sobre o Vale
Alimentação dos servidores municipais do
poder executivo da administração direta e
indireta.

Art. 10 Altera o Art. 40 da Lei no 3.561 de 28 de março de2019,
que dispõe sobre o Vale Alimentação dos servidores municipais do poder executivo
da adrninistração direta e indireta, que terá seguinte redação:

Art. 4 o O valor unitário de vale alimentação dos servidores ativos do poder
Executivo Municipal e da Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa,
que passa a ser o valor de R$ 20,00 (vinte reais) por dia trabalhado, sendo tal valor
reajustado por proposição do Poder Executivo Municipal, com vigência a partir de
Agosto de 2023.

Parágrafo Único - O valor do vale alimentação dos servidores do
Poder Legislativo Municipal será fixado e reajustado por propôsição de tal poder.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 04 de Jul de 2023.

P to Municipal



Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx, Postal n." 05 - Lavras do Sul
Fone: 55 3282 -7229 - Fax : 55 3282 -1267

E-mail: adm. lavrasdosul@gmaiI. com
Cep:97390- 000

JUSTIFICATIVA

Com a presente propositura o Poder Público deste Município
busca estabelecer uma política de valorização de seus servidores, de forma que o
presente Projeto de Lei concedendo o aumento do vale alimentação é uma das ações
voltadas à essa política.

Além da valoração do quadro pessoal do Município é
lmportante considerar que o ultimo aumento desse benefício foi no ano de 2019,
visto que se configura no aumento, ainda que em pequena proporção, de sua renda,
o que para a grande maioria de nossos servidores é muito significativo e de
necessiclade indiscutível, o vale alimentação tem por meta proporcionar uma maior
interação entre servidores num momento de reconhecimento pelo seu trabalho, e
uma certa maneira movimentar a economia municipal através das compras/
beneficiando centenas de trabalhadores no município.

n S

istração Municipal



Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Postai n." 05 - Lavras do Sul
Fone: 55 3282 -7229 - Fax : 55 3282 -L267

E_mail: adm. lavrasdosul@gmail. com
Cep:97390- 000

EXPOSTÇÃO nr MOTTVOS

Ao cumprimentar Vossa Excelência cordialmente, Excelentíssimo
Senhor Presidente.

Com a presente propositura o Poder Público deste Município visa
reajustar o valor do Vale Alimentação para R$ 20,00 (Vinte Reais), buscando
estabelecer uma política de valorização de seus servidores, de forma que o presente
Projeto de Lei, é uma das ações voltadas à essa política.

Alem da valoração do quadro pessoal do Município é impoftante
considerar que a concessão do aumento se traduz em estimulo aos
servidores/beneficiários, ainda que em pequena proporção de sua renda, o que para
a grande maioria de nossos servidores é muito significativo e de necessidade
indlscutível, o aumento tem por meta proporcionar uma maior interação entre
servidores num momento de reconhecimento pelo seu trabalho, e uma cefta maneira
movimentar a economia municipal através das compras, beneficiando centenas de
trabalhadores no município.

Solicitamos que esse projeto de Lei seja apreciado e votado em
regime de urgência,

lestes
Sec Municipal



Prefeitura Muni al de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. postal n.o 0S -
Lavras do Sul

Fone: 55 3282 -1266 - Fax : SS 3282 -1267
E-mail: adm.lavrasdosul@gmail.com Cep: 92390- OOO

IMPACTO FINANCEIRO
REAJUSTE DE 13,00 para ZO,OO

VALE ALIMENTAçÃO

A oaftir de 08/2023 - 05 meses

- 447 servidores x 260,00 (20 dias úteis a 13,00) = R$ 114.660,00 ao mês
X 05 meses = R$ 573,300,00

REAJUSTE DE 13,00 para 20,00

- 447 servidores x 400,00 (20 dias úteis a 20,00) = R$ 176.400,00 ao mês x 05
meses = R$ 882.000,00

2024 - 12 meses

- 447 servidores x 400,00 (20 dias úteis a 20,00) : R$ 176.400,00 ao mês x 12
meses = R$ 2,116,800,00

Lavras do Sul, 04 de julho de 2023 .

Jssilene mp0s
Agente Adrm. Âuxlliar

Matrícula 1637
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8 ANO: 2423

DATA DA ELABORAçÃO DÀ ESTÍMATIVA DE IMPACTO:
EXERCíCIO EM QUE A AçÃO ENTRARÁ EM VIGOR:

No:TADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNiCIPAL DE Concêde aumento f,o Vale alinentaÇão do sêrvidorês municipais

em
Motivação do impacto (inÍormar o código da legenda abaixo)

Gastos previstos no exercício de 2023, 2024 e 2025.
1

Motivaçâo do impâcto - Lêgenda
1 - Criação, expanÉo ou aperfeiçoamento dê ação govemamenial (LC 101, art. 1 6)

2 - Despesâs ObÍigatórias de CaíáteÍ Conúnuado (LC 101, art. 17)

3 - Renúncia de Receita (LC 10í, art. í4)

4 - Rêconhecimento ou coÍrissâo de dívda (LC í01, aí. 29, §ío)

5 - Beneíicios da Seguridade Socjal (LC 1O1, aú. 24)

Gastos mm oeseal (LC 1O1 . aí 21\

FONTE 2023 2024 2025

0500,0600 e 0662, Lêgenda:0500= RecuÍso Livre 662= Fundo Munic. De Assist.
Social 0500= MDE 0500 = ASPS 0600=SALVAR /SAMU-
S.URG.EMERG; 0500= FUNDO DE APOIO AO PEQUENO E
MEDIO PRODUTOR RURAL

FONTE 2023 2024 2025

despsa não * eflquadE nô offiib de despes obrigatóÍa ê Énáteí conün|,dona ou páel, endo dispemadc c ffinisre de Õmpensãção.

IB%iB+-e ce,qr§irõ

da margem de üpansão d6 D.O,C.C

de de§ffis

ÉSTIMAÍIVA DÉ SALDOS FINANCÉIROS POR FONTE OE RECURSOS

2023 2024 2025
Fontê 0001 - Livrês .

Sâldo do exercicio aítêrior 0
Receitâs (inqressos)
Despesas - pagas e compromissadas 0
Aumento de despesa ou renúncia de receila 0 309 00ô.00 2 íí680000 2 J 16 8úÍl 00

I\,4ed idas com pensatória s 309.000.0G 2.1 16.800.00 2.1 16.800,00

Saldo íinâl 0

Saldo do exercício anterior
Receitas {ingressos)
Despesas - paqas e compromissadas
Aumento de despesa ou renúncia de receita 0.00 0.ü0 0,00
Medidas compensatórias 0,00 0,00 0.00

Receites (ingressos)
Despesas - paqas e comDromissadas
Aumento dê despesa ou renúncia de receita 0.00 0.00 0,00
Mêdidas compensatórias 0,00 0.00 0.00

Saldo do exercicio anterior
Receitas (ingressos)
Despesas - paqes e comoromissadas
Aumento de despesa ou renúncia de receita 0,00 0,00 0.00
l\redida§ com pensatôrias 0.00 0,00 0.o0
iâldo Íinal 0,00 0,00 0,00

Saldo do exercÍcio anterior
Receitas (inqresgo§)

Despesas - pagas e compromissâdas
Aumento de despesa ou renúncia de receita c,00 0.00
Medidas compensatónas 0.06 0,00 0,00
Saldo final 0.00 0.0e 0,00

ialdo do exercício anterior
Receitas (ingressos)
pgspqsas - pagas e compromissadas
Aumento de despesa ou renúnciâ de receila oo0 o,00 0,00
Medidas compense!óias 0,00 0.00
ialdo final 0.00 o.ú0 @

Favoravél
441 servidores x 260,00 (20 dias úteis a R$13,0O)= R$ 114.600,00
441servidores x 400,00 (20 dias úteis a R$20,00)= R$ 176.400,00
O valor demonslrado acima é referente a diferenca para o ano de 2023, para os ciÍtoo meses é no valor de R$ ,§m]

Adriana Freltas Be!abarY

Trícnica Contábil

cRt,R§ 68606i0'4

B. MECANISMO BE COMPENSAÇAO

aldo tinal nnf ôôa

âldo do exerclcio anterior

aldo Íinal i-l 00

FÂPF(:FA §'}ÊETF



- COMPATIBILIDADE COM PLANO PLURIANUAL

Flaeão stá Orwista no Phm Plurhnual mfome o seguinte prpgGma govemamffitdl:

Obietivo:
AÉo:

[-ll rçAo nAo 
"o-tra 

peisão em renhum d6 prognmas do Plano P,urianml.

ProJeto de Lêi pâÍa inclusão no PPA

- COMPATIBILIDÂOE COM A LEI DE DIRETRIZES ORçÂMENTÁRNS

f7l aSao etá Orwista na LDO do qercfoo, @flffie @rsta rc anm de Metas e Pmndad§:

Açâo:

[7] u6o rÊo *tG peisão em renhum d6 prcqBmas do Plarc Plurianual.

Gârântar o funcionamênto das âívidades de apoio administrativo a todos os órgáos
adminitraçáo pública municÍpal. Dar mais qualidade ao gasto púb,lico otimizando as târéias

Objetivo: âdminilÍaÇáo públicá municipal. Dar mais qualidade ao gasto otimizando as târetas

Projeto de Lei para inclusão na

- COMPATIBILIDADE COM A LEI DO ORÇAMENTO

l-tr aurp*" a*r*nte da s{l4ão da âção está pBista na Lei d€ Orçarento dô exercício fiEneim ffi vigor:

Elemênto(s) de despese
Fonte de rêcurso:

§aldo Atual:

[n O*gou ao*rt" da qeuÉ da a6o oão e*á prsista nâ LOA e é insuficienE, sÉo Eedria a abeÍtura dê crédib adiciml:

do crédito adicional no:

3.1.90.46.00.00

o5oo, 0ô00 e 0§62

1"577.562.64

R$

D<

R$

x5

mecanismos deou sendo

lmpacto da(s) aÇão (Ões) sobre as despesas Íiscais

Meta de resultado primário prevista no anexo de metas fiscals
despesa não se enquadra no conceito dê despesa obrigatóÍia dê caráter

lmpacto do (s) mecanismo (s) de compensaçáo
das receitas fiscais e/ou reduçáo das despesas Íiscais

Resultado primário com o impacto das aÇóes
Resultado nominal previsto

da Dívida Consolidâda Líquida e Passivos rêconhecidos
das disponibilidâdes Finânceira§ (Líquidas)

lnErltado nominâl após a aÇâo prevista

:avoravel.

c\
n.Ât -N

Adriana Freitas Delabary l-
TecniÇa Contábil CRC/RS 68.606-04



0,00

o% 0% 00,

00k 0o/r 0

0,00

0.00 0.ool 0
0 0l 0

dê compÍometimento atual de gastos com pêssoal

(4) Acréscimo nos gastos

Poder

Poder
Poder

Poder
Poder

Poder
Poder

(2 ) Comprometimento atual de gastos com pessoal

Gastos Totais Projetados com
o âumenlo proposto.(= 2 + 4)

Poder Exêcutivo
Poder Legislativo

Percentual projetado em relação à
Receila CoÍrenle LIQuida 1= 5 7'1y1gg

PESSOAL

) Receita Conênte Líquida

?N?T 2424 2025

ooÂ 0o/o

0 0 0

0,000/o 0,00% 0,00%

Receita Conente Líquida Prevista
Divida Consolidãda Liquida Prêvista
Pêroentual atual em relaçâo à Receita Conente LÍquiOa i= 2 7 1y1 gg

Aumento da Dívida Consolidâda Líquida
Divida Consolidada Líquida com o aumento proposto.(= 2 + 4)

Percentual proietado da DCL, com o aumento proposto, em Íelâçáo à
Corrente Líquida (= 5 I 1).100

t,.

Adriana Freitas Delabary - Técnica Contábil



O Prefeito do Município de Lavras do Sul,
no uso de suas âtribuiçôes legais, em cumprimento às determinaçôes da LC 101 / 2.000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), e à vista da referida estimativa de impacto, DECLARA existir recursos para a execução da ação ,

cujo estudo encontra-se evidenciado no estudo anexo a este documento.

Declara, que a execução da ação acima referida nâo contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
Constituição Federal, da Lei Orgánica Municipal e demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal
e ResoluÇÕes do Senado Federal.

de LAVRAS DO de de

Sávio Johnston Prestes



Estado do Rio Grande do Sul
R.ua Cel. Meza 373 -Lavrus do §ul. RS 97390-000

55 3282 1266 55 3282 1267

Lei no 3.561, de 28 de março deZA§

Altera e Consolida a Legislação Municipal que dispõe sobre o Vale
Alimentação dos servidores municipais.

O Prefeito Municipal de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas

atribuições que the são conferidas no inciso III, do art. 114 da Lei Orgânica, faz saber que a
Câmara de Yereadores decreta e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art, 1e Fica alterada e consolidada a legislação municipal que dispõe sobre o vale-
alimentação para os servidores ativos do Poder Executivo Municipal, do Poder Legislativo
Municipal e da Fundação Médico l{ospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa.

Art. 2e Fica criado o vale alimentação aos servidores municipais ativos do Poder
Executivo Municipal, do Poder Legislativo Municipal e da Fundação Médico Hospitalar Dr.
Honor Teixeira da Costa.

Art. 3e O vale alimentação sera dentro do sistema do PAT - Programa de Alimentação
ao Trabalhador.

AÍ. 4e O valor unitario do vale alimentação dos servidores ativos do Poder Executivo
Municipal e da Fundação Médico Hospitalar Dr. llonor Teixeira da Costa será de RS 13,00
(treze reais) por dia Eabalhado, sendo tal valor reajustado por proposição do Poder Executivo
Municipal.

Parágrafo único - O valor do vale-alimentação dos servidores do Poder Legislativo
Municipal será fixado e reajustado por proposição de tal Poder.

Art. 5e - O servidor que por força de suas atribuições, necessitar rcalizar serviço no
furno da noite após ter realizado o seu turno normal de serviço, necessitar deslocar-§e, ao
segundo distrito e vice-versa, quando se trataÍ dos servidores lotados no segundo distrito, dentro
dos limites do rnunicípio, mas fora de sua area de lotação, perceberá o valor do vale-alimentação
em dobro, por dia comprovadamente habalhado, ao Íinal do mês.

Art. 6e Que os valores do vale-alimentação serão disponibilizados aos servidores até
o terceiro dia útil do mês a que se referem, sendo calculados, de açordo com o número de dias
úteis do respectivo mês, de segunda a sexta-feir4 excetuados sábados, domingos e feriados.

Parágrafo único - Será pago no mês subsequente o excedente dos dias trabalhados no
mês anterior, em deÇorrência de convocação do servidor e/ou em virtude de integrar escalas de
serviços nos sábados, domingos e feriados.

,s

\

Prefeitura Municipal de Lavras do Sul



Art. 7e Terão direito a receber o vale alimentação, os servidores ativos
do município no desempeoho de suas funções, condieionado o pagamento aos
dias trabalhados, bem como quando estiverem tais servidores em gozo de férias
regulamentares.

Parágrafo único - O servidor detentor de mais de um cargo no Município
receberá o vale-alimentação referente a apenas um cargo.

Art. 8s A empresa fornecedora do vale alimentação será escolhida mediante processo
licitatório.

Art. 9s O valor do vale alimentação nâo incidirá para fins de cálculo do FGTS, tampouco
sofrerá quaisquer descontos a título de INSS, RPPS/FAPS, IRRF e IPERGS.

Art" 10. Os servidores contribuirão, mensalmente, com 5-v0 (oinco por cento) do valor
total dos vales-alimentação efetivamente recebidos, mediante desconto na folha de pagamento.

Art. I 1. As despesas decorrentes da presente Lei comerão por contâ da rubrica
3.3.90.46.00.00.00.00 - AuxÍlio Alimentação na atividade ern que c servidor estiver lotado.

/lrt. 12. Esta Lei entra em vigor a partir de 1s de abril de 2019.

AÍt. 13. Revogam-se as Leis Municipais ne 3.255 de 2013 e 3.359 de 2014" (tlR)

Registre-se e

Claudia
Secretaria de

Gabinete do Prefeito de Lavras 28 de março de 2019.

Municipal

Ferreira


